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RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS DE EDITAL

REQUERENTE: A & G SERVICOS MEDICOS LTDA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 070/2024
REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2024
OBJETO: Registrar preços para contratação de empresa especializada em serviços de locação de

ambulância de UTI Adulto e Neonatal para atender às demandas da Secretaria de Saúde da

Prefeitura de Cataguases-MG.

1º PERGUNTA:
Os profissionais da saúde que atuarão nas ambulâncias (médicos e enfermeiros) e o condutor

serão de responsabilidade do órgão ou da empresa contratada?

2º PERGUNTA:
Vimos que na parte das especificações das ambulâncias, o órgão não menciona algumas

informações. Diante disso, gostaríamos de saber relação a ambulância:

 Qual será o porte da ambulância? Médio ou ou grande?

 Qual será o tipo das ambulâncias? Seria tipo furgão?

 Possui alguma motorização mínimo? 1.4, 1.8, ou 2.0?

 Qual deverá ser a metragem mínima do compartimento de transporte do paciente?

 Qual deverá ser a altura, largura e comprimento mínimos para atendimento ao escopo?

 Ou essas decisões cabe a empresa decidir qual veículo deverá apresentar?

3º PERGUNTA:
Edital informa:

 Entendemos que o veículo pode ser usado. Nosso entendimento está correto?

 Se sim, o órgão impõe que o veículo tenha uma quantidade máxima de km já rodados?

4º PERGUNTA:
Edital informa:

Com relação a contagem da quilometragem, perguntamos:

 a contagem da quilometragem ela será iniciada quando? Seria a partir do ponto de remoção

do paciente ou a partir da saída da ambulância da base da empresa?
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 a contagem da quilometragem, ela será finalizada quando? Seriada chegada ao local de

destino do paciente? Ou seria da chegada da ambulância a sua base?

 Com relação a contagem do Km, será pago pelo km rodado tanto de ida quanto de volta do

paciente?

 Caso o paciente fique no local de destino e permaneça lá, o km de volta/retorno da ambulância

será pago?

 Caso durante a remoção, ou seja, com o paciente dentro da ambulância ocorra o seu óbito, o

km percorrido será pago?

5º PERGUNTA:
O órgão exige que o veículo tenha seguro. Com relação a FRANQUIA do seguro dos veículos teria

alguma restrição quanto ao valor a ser cobrado para cobertura de danos por avarias de

responsabilidade do órgão na qual o veículo estiver alotado?

6º PERGUNTA:
Os veículos irão trafegar somente dentro do município? Se não, qual em quais regiões seria?

7º PERGUNTA:
Em relação a lavagem/higienização do veículo ela deverá ser feita com qual frequência?

8º PERGUNTA:
É sabido que a quilometragem rodada pelo veículo impacta diretamente nos custos com

manutenção, consumo de pneus, alinhamento, balanceamento, depreciação e etc. Diante disso,

gostaríamos de saber: Qual a quantidade de KM que a ambulância roda por mês em média?

9º PERGUNTA:
Os veículos devem ser plotados com alguma logomarca do município? Se sim, essa

responsabilidade seria da empresa ou do órgão? Se for da empresa, em qual momento será

liberado o modelo/layout para realização da plotagem das ambulâncias? Fazemos essa pergunta,

pois tal serviço demanda prazo.

10º PERGUNTA:
Os veículos serão utilizados em vias pavimentadas e não pavimentadas?

11º PERGUNTA:
Edital informa:

Em qual momento este documento deverá ser apresentado?
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12º PERGUNTA:
Nesta prestação de serviço quantas ambulâncias a empresa deverá disponibilizar para

prestar este serviço?

Caso o órgão não consiga responder a pergunta acima, precisamos saber qual é a

quantidade máxima de ambulância que a empresa deve possuir para conseguir prestar tal serviço,

pois precisamos saber se poderá ocorrer remoções de forma simultânea.

13º PERGUNTA:
Em relação aos profissionais que serão empregados na prestação de serviço gostaríamos de saber:

- Qual deverá ser o modo de contratação desses profissionais, CLT ou contrato particular (pessoa

jurídica ou pessoa física)? Ou ficaria a critério da CONTRATADA decidir isso?

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
No que diz respeito ao pedido de esclarecimentos, segue as respostas da SecretariaMunicipal de

Saúde:

1: A responsabilidade pela execução será integralmente da empresa contratada.

2 :
a) O veículo deverá atender rigorosamente às especificações descritas no Termo de

Referência, ficando a escolha do modelo a critério exclusivo da empresa vencedora.

b) O veículo deverá cumprir as exigências estabelecidas no Termo de Referência, ficando a

seleção sob responsabilidade da empresa vencedora.

c) O veículo deverá seguir as condições estabelecidas no Termo de Referência, sendo sua

escolha prerrogativa da empresa vencedora.

d) O veículo deverá estar em conformidade com as necessidades previstas no Termo de

Referência, cabendo à empresa vencedora a decisão sobre o modelo a ser utilizado.

e) O veículo deverá atender aos requisitos descritos no Termo de Referência, ficando a

escolha final a critério da empresa vencedora.

f) A escolha do veículo será de responsabilidade da empresa vencedora do processo licitatório,

desde que atenda plenamente às exigências desta Secretaria.

OBS: Vale frisar que, embora facultado ao fornecedor a escolha das especificações técnicas da

ambulância, a mesma deverá atender à todas exigências estabelecidas pelas normas, resolução

ou portarias constantes no Termo de Referência.

3.

a) Sim, o veículo pode ser utilizado, desde que seu ano de fabricação não seja inferior a 2010.
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b) Não há exigência de quilometragem máxima para o veículo.

4:
a) A contagem da quilometragem será iniciada a partir do ponto de remoção do paciente,ou seja,

do endereço previamente definido pela Secretaria Municipal de Saúde.

b) A contagem da quilometragem será finalizada com a chegada ao local de destino do paciente.

c) O pagamento será realizado considerando o percurso entre o ponto A (selecionado pela

Secretaria Municipal de Saúde) e o ponto B (local de destino do paciente). O retorno somente

será pago caso o mesmo paciente, ou outro paciente, retorne na ambulância ao ponto A.

d) Não. O pagamento será efetuado apenas pelo trajeto de saída do ponto A (selecionado pela

Secretaria Municipal de Saúde) até a chegada ao ponto B (local de destino do paciente).

e) Sim, o pagamento será realizado pelo percurso, independentemente de um eventual óbito do

paciente durante o transporte. Não há relação entre as duas situações.

5: Qualquer avaria ou dano causado ao veículo será de total responsabilidade da empresa

contratada.

6: O serviço poderá ser solicitado para qualquer estado do território nacional.

7: O veículo deverá estar devidamente higienizado em todas as ocasiões em que o serviço for

solicitado.

8: Não é possível precisar uma quantidade exata de solicitações, uma vez que estas variam

conforme a demanda.

9: Os veículos não deverão ser plotados com o logotipo do município, devendo ser caracterizados

exclusivamente como ambulâncias.

10: Sim, o serviço deverá ser executado independentemente das condições do terreno.

11: Após a homologação da empresa vencedora do processo licitatório, o setor responsávelentrará
em contato para os devidos procedimentos.

12:

a) A quantidade de veículos será definida conforme a necessidade para atender asdemandas

específicas.
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b) Até o momento, não houve necessidade de utilizar duas ambulâncias simultaneamente. No

entanto, o serviço não deverá ser limitado a isso. Caso seja necessário, poderão ser requisitados

múltiplos serviços ao mesmo tempo.

13: A decisão sobre a logística ficará a critério da empresa contratada.

Informo que o processo encontra-se suspenso, pois o edital será retificado e será necessário o

acompanhamento das publicações para que se tenha conhecimento da nova data.

Cataguases, 19 de setembro de 2024.

______________________________

Janete Aparecida Garcia
Agente de Contratação/Pregoeira do Município de Cataguases
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